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RESOLUÇÃO N° 01/2019
De 19 de fevereiro de 2020.

Altera dispositivo da Resolução n? 32/2013, de 28 de
maio de 2014 que "Institui o Prêmio "Mulher Cidadã"
em homenagem ao Dia Internacional da Mulher e
estabelece regramento para sua realização e dá outras
providências".

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Vereador Olivino Custódio, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1°.Altera o Artigo 5°, da Resolução n. 32/2013, passando a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 5° O Prêmio de que se trata esta Resolução será constituído: de
um Diploma Mulher Cidadã, que será entregue durante Sessão Solene por ocasião
das comemorações do Dia Internacional da Mulher, que se realizará às 19:00 horas,
nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores".

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 19 de fevereir de 2 O.




